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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contratada: BP S/A. CNPJ da Contratada: 03.900.579/0001-37. Ob-
jeto: Termo Aditivo n. 103/2014, referente ao Contrato n. 044/2012,
cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção de 4 (quatro)
licenças de uso do software Volare (altera a Contratada para Editora
Pini Ltda., prorroga o prazo de vigência até 30/09/2015, reajusta o
preço e registra a emissão de novo empenho). Novo valor: R$
8.707,26, a partir de 12/07/2014. Fundamento legal: Lei n.
8.666/1993. Data da assinatura: 09/09/2014. Procedimento CMP/SAO
n. 18.580/2012.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 147/2014 - UASG 070020

Nº Processo: 41.510/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Fornecimento
e instalação de condicionadores de ar. Total de Itens Licitados: 00017.
Edital: 24/09/2014 de 12h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves Junior
Nr. 80 Centro - FLORIANOPOLIS - SC. Entrega das Propostas: a
partir de 24/09/2014 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 07/10/2014 às 14h00 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: O Edital também está disponível no
site www.tre-sc.jus.br (Transparência - Contas públicas).

(SIDEC - 23/09/2014) 070020-00001-2014NE000375

PREGÃO Nº 148/2014 - UASG 070020

Nº Processo: 65269/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
Smart TVs e Câmeras fotográficas digitais. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 24/09/2014 de 12h00 às 17h00. Endereço: Rua Esteves
Junior, 80 Centro - FLORIANOPOLIS - SC. Entrega das Propostas:
a partir de 24/09/2014 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br..
Abertura das Propostas: 07/10/2014 às 14h00 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: O Edital também está disponível no
site www.tre-sc.jus.br (Transparência - Contas Públicas).

HELOISA HELENA BASTOS SILVA LUBKE
Pregoeira

(SIDEC - 23/09/2014) 070020-00001-2014NE000375

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar a obra de
construção do imóvel que abrigará a sede do Cartório Eleitoral de
Araranguá/SC. Data do julgamento: 23/09/2014. Empresa desclas-
sificada: ENGETOM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

HELOÍSA HELENA BASTOS SILVA LÜBKE
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREGÃO Nº 126/2014

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de cadeiras, lon-
garinas e poltronas especiais. Data do Julgamento: 08/09/2014. A
licitaçã o restou frustrada.

JAILSON LAURENTINO
Pregoeiro

(SIDEC - 23/09/2014) 070020-00001-2014NE000375

PREGÃO Nº 133/2014

Objeto: Contratação de operadora de telefonia móvel pessoal des-
tinado às Zonas Eleitorais do Estado de Santa Catarina nas Elei-
ções/2014. Data do julgamento: 18/09/2014. Empresa vencedora:
CLARO S.A.

HELOÍSA HELENA BASTOS SILVA LÜBKE
Pregoeira

(SIDEC - 23/09/2014) 070020-00001-2014NE000375

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SÃO PAULO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 97/2014

Objeto: Pregão Eletrônico visando a aquisição de equipamentos Ac-
cess Point wireless. O Pregoeiro do TRE torna público que a licitação
em epígrafe restou fracassada. DATSão Paulo, 23 de setembro de
2014. ASSRICARDO MENDONÇA FALCÃO CARPregoeiro do
TRE-SP

SILVANA SALES SCARDINI
Analista Judiciário

(SIDEC - 23/09/2014) 070018-00001-2014NE000321

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DE SERGIPE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 38/2014 - UASG 070012

Nº Processo: 15.259/2014 . Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO
DE LIVROS, conforme Anexo I do Edital. Total de Itens Licitados:
00079. Edital: 24/09/2014 de 08h00 às 13h00. Endereço: Centro
Adm. Gov. Augusto Franco, Variante2, Lote7. Capucho - ARACAJU
- SE. Entrega das Propostas: a partir de 24/09/2014 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 08/10/2014 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Os lances
serão ofertados pelo VALOR TOTAL de cada item que compõe o
lote.

MICHELINE BARBOZA DE DEUS FONSECA
Chefe da Seção de Licitações

(SIDEC - 23/09/2014) 070012-00001-2014NE000026

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 43/2014

Fica homologado o Procedimento Licitatório n. 14926/2014, referente
ao Pregão Eletrônico 43/14, destinado à Aquisição de Carimbos e
Chaves, tendo como Adjudicatário o Licitante classificado em pri-
meiro lugar, conforme ata constante nos autos e disponível no site
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.

GLÓRIA GRAZIELLE DA COSTA
Assistente da Seção de Licitações

(SIDEC - 23/09/2014) 070012-00001-2014NE000026

1.7.1 Em qualquer etapa do concurso, o horário a ser con-
siderado é o oficial de Brasília/DF.

2 DO INGRESSO NO CARGO
2.1 Será exigido dos candidatos diploma, devidamente re-

gistrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em
Bacharelado em Direito, fornecido por instituição de ensino superior
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e 3 anos de ati-
vidade jurídica exercida após a obtenção do grau de Bacharel em
Direito.

2.2 A apresentação da documentação comprobatória do tem-
po de atividade jurídica a que se refere o subitem 2.1 deste edital dar-
se-á por ocasião da inscrição definitiva dos candidatos aprovados na
segunda etapa - provas escritas.

2.2.1 Os candidatos que não apresentarem o respectivo di-
ploma registrado no MEC e não comprovarem o tempo de atividade
jurídica, no ato da inscrição definitiva, serão excluídos do concurso
público.

2.2.2 Considera-se atividade jurídica:
a) aquela exercida, com exclusividade, por Bacharel em Di-

reito;
b) o efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária,

mediante a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de
advogado (artigo 1º da Lei nº 8.906, 4 de julho de 1994) em causas
ou questões distintas;

c) o exercício de cargos, empregos ou funções, inclusive de
magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhe-
cimento jurídico;

d) o exercício da função de conciliador junto a tribunais
judiciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados es-
peciais ou de varas judiciais, no mínimo por 16 horas mensais e
durante 1 ano;

e) o exercício da atividade de mediação ou de arbitragem na
composição de litígios.

2.2.3 Comprovação da atividade jurídica:
a) a comprovação do tempo de atividade jurídica relativa-

mente a cargos, empregos ou funções não privativos de Bacharel em
Direito será realizada mediante certidão circunstanciada, expedida
pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições e a prá-
tica reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de co-
nhecimento jurídico;

b) é vedada, para efeito de comprovação de atividade ju-
rídica, a contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade
anterior à obtenção do grau de Bacharel em Direito;

c) fica assegurado o cômputo de atividade jurídica decorrente
da conclusão, com frequência e aproveitamento, de curso de pós-
graduação comprovadamente iniciado antes da entrada em vigor da
Resolução nº 75/2009, do CNJ.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 São requisitos para o ingresso na carreira:
a) ser aprovado no concurso público;
b) ser brasileiro no gozo dos direitos civis e políticos e estar

em dia com as obrigações eleitorais. No caso de candidato do sexo
masculino, também com as obrigações militares;

c) ser Bacharel em Direito, há 3 anos, no mínimo, graduado
em instituição de ensino superior oficial ou reconhecida pelo órgão
competente, com diploma registrado pelo MEC;

d) possuir 3 anos de atividade jurídica até a data da inscrição
definitiva, exercida a partir da conclusão do curso de Direito, na
forma definida no art. 93, inciso I, da Constituição Federal e na
Resolução nº 75/2009, do CNJ, comprovada por intermédio de do-
cumentos e certidões;

e) possuir aptidão física e mental para o exercício das atri-
buições do cargo;

f) ser moralmente idôneo;
g) contar o candidato com até sessenta e cinco anos de idade

na data da posse.
4 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM

DEFICIÊNCIA
4.1 Das vagas destinadas ao cargo de que trata este edital e

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso,
5% serão providas na forma do art. 37, VIII, da Constituição Federal,
da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, do art. 4º do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e do Decreto nº
6.949, de 25 de agosto de 2009, vedado o arredondamento superior.

4.1.1 Os candidatos com deficiência participarão do concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange
ao conteúdo, à avaliação, ao horário e ao local de aplicação das
provas, podendo haver ampliação do tempo de duração das provas em
até 60 minutos, desde que comprovada a necessidade por laudo mé-
dico específico para esse fim.

4.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato
deverá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física

(CPF) e do documento de identidade, bem como original ou cópia
autenticada em cartório do laudo médico com CRM, emitido nos
últimos 30 dias a contar da data de publicação do edital de abertura,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na
forma do subitem 4.2.1 deste edital.

4.2.1 O candidato com deficiência deverá enviar a cópia
simples do CPF e o laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) a que se refere à alínea "b" do subitem 4.2 deste edital, via
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado im-
preterivelmente até o dia 28 de outubro de 2014, para a Central de
Atendimento do Cespe - Concurso TJDFT Juiz/2014 (laudo médico)
- Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

EDITAL No- 1, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014
CONCURSO PÚBLICO

XLI CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

A Primeira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos Territórios (TJDFT), Desembargadora Carmelita
Brasil, no uso das atribuições que lhe confere o art. 304, III, do
Regimento Interno e nos termos do que dispõem os artigos 93, I, e
96, I, "c", da Constituição Federal; a Lei Complementar nº 35, de 14
de marco de 1979; a Resolução nº 75, de 12 de maio de 2009, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), FAZ SABER que o Órgão
Especial do Tribunal - Conselho Especial Administrativo - autorizou,
em sua 9ª Sessão Extraordinária, de 20 de maio de 2014, a realização
de concurso público para ingresso na carreira da magistratura, no
cargo de Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e exe-

cutado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e
de Promoção de Eventos (Cebraspe), denominado Cespe, e pela Co-
missão de Concurso do TJDFT e contará com a participação de
representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) em todas as
etapas.

1.2 O concurso objetiva selecionar candidatos para o pro-
vimento de 104 (cento e quatro) cargos vagos de Juiz de Direito
Substituto da Justiça do Distrito Federal, quantitativo que poderá ser
ampliado durante o prazo de validade do concurso, observadas a
dotação orçamentária, a reserva de vagas e a necessidade do ser-
viço.

1.3 O valor do subsídio é de R$ 22.854,46, na data de
publicação deste edital.

1.4 A seleção para o cargo de que trata este edital com-
preenderá as etapas a seguir:

a) primeira etapa - prova objetiva seletiva, de caráter clas-
sificatório e eliminatório, de responsabilidade do Cespe;

b) segunda etapa - 2 provas escritas, de caráter classificatório
e eliminatório, de responsabilidade do TJDFT, com apoio logístico do
Cespe:

Prova escrita I - prova discursiva de questões;
Prova escrita II - prova prática de sentença cível e cri-

minal;
c) terceira etapa - composta pelas fases a seguir, de caráter

eliminatório, de responsabilidade do TJDFT:
Fase I - inscrição definitiva e sindicância da vida pregressa e

investigação social;
Fase II - exames de sanidade física e mental;
Fase III - exame psicotécnico;
d) quarta etapa - prova oral, de caráter classificatório e eli-

minatório, de responsabilidade do TJDFT;
e) quinta etapa - avaliação de títulos, de caráter classifi-

catório, de responsabilidade do TJDFT.
1.5 A participação do candidato em cada etapa ocorrerá

necessariamente após habilitação na etapa anterior.
1.6 Além das etapas descritas no subitem 1.4 deste edital, o

concurso contemplará, ainda, a perícia médica a ser realizada nos
candidatos que se declararem com deficiência, de responsabilidade do
Cespe.

1.7 Todas as etapas do concurso e a perícia médica dos
candidatos que se declararem com deficiência serão realizadas na
cidade de Brasília/DF, em datas conforme cronograma constante do
Anexo II deste edital, admitidas eventuais modificações (antecipação
ou adiamento).


